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ANEXO III	 MEDIDA PROVISÓRIA N9 835, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-11 0,65

GT-111 0,40

GT-IV 0,30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

- Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional - Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial

- Procurador da Fazenda Nacional de 1' Categoria - Procurador da Fazenda Nacional de 1" Categoria

- Procurador da Fazenda Nacional de 2' Categoria - Procurador da Fazenda Nacional de 2' Categoria

- Assistente Jurídico, Classe A - Assistente Jurídico de Categoria Especial

- Assistente Jurídico, Classe 

-

- Assistente Jurídico de 1' Categoria

Assistente Jurídico, Classes C 	 O - Assistente Jurídico de 2' Categoria

MEDIDA PROVISÓRIA N9 834, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 6.150, de 3 de
dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da iodação do sal destinado ao consumo humano, seu
controle pelos órgãos sanitários e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe- confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 1" da Lei n°6.150, de 3 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1° É proibido, em todo o Território Nacional, expor ou entregar ao consumo
humano, sal refinado, moído ou granulado que não contenha iodo.

Parágrafo único.- A proporção de iodo, por quilograma de sal, será estabelecida pelo
Ministério da Saúde, tendo em vista a necessidade de iodação para o efetivo controle do bócio
endêmico no pais."

Ait2° O inciso XXX doart. loda Lei n°6.437,de20de agosto de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Alt 10....................................................................................

XXX - expor, ou entregar ao consumo humano, sal refinado, moído ou granulado que
não contenha iodo na proporção estabelecida pelo Ministério da Saúde:

Art. 31 O Ministério da Saúde poderá, até o mês de outubro de 1995, promover o
suprimento de iodo às indústrias beneficiadoras de sal, observado o disposto em regulamento.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 774, de
20 de dezembro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 19 de janeiro	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais, em favor da
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito
extraordinário no valor de R$ 15.479.072,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o § 5° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento de Investimento das
Empresas Estatais, em favor da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito extraordinário no
valor de R$ 15,479.072,00 (quinze milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e setenta e dois reais),
para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Ast 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta de transferências da Centrais Elétricas Brasileiras S.A., consignados sob a forma de "Outros
Recursos de Longo Prazo - Controladora, conforme Anexo II desta Medida Provisória.

Alt 30 As obras e serviços constantes do Projeto de Transmissão de Mato Grosso terão
garantidas suas prioridades de interesse nacional, para efeito do que dispõe a Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n ° 766, de
20 de dezembro de 1994.

Au. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 836, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre as contribuições para o Programa de
Integração Social - PIS e para o Programa de Fonuaçlo
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, incidentes
sobre receitas de exportação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Alt 11 O art. 50 da Lei n°7.714, de 29 de dezembro de 1988, acrescido dos §* 11 e 21,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 5° Para efeito de determinação da base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social- P15 e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, instituídas pelas Leis Complementares n°7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de
3 de dezembro de 1970, respectivamente, o valor da receita de exportação de mercadorias
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta.

§ 1° Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto no caput deste artigo, as
mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o alt 1° do Decreto-lei n°
1.248, de 29 de novembro de 1972.

* 2° A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Adib Jatene

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou em
Área de Livre Comércio;
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